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I) Antecedentes


Ao longo de sua existência, foram transferidos para a DIREB vários servidores por razões as mais diversas.  A Unidade era referida por alguns de seus dirigentes como uma Unidade tampão, de transição, de reserva, um lugar que a Instituição lançava mão para alocar profissionais por ocasião de mudanças de Ministros ou para resolver questões de pessoas que, por razões diversas, não deveriam estar em outras Unidades da Fiocruz. 


Ainda que descontentes ao ouvir referências desta ordem, o corpo de funcionários foi levando a DIREB a crescer e se desenvolver, sem que houvesse diretrizes da Instituição-mãe. Isto foi feito através do aproveitamento oportunidades surgidas em Brasília, do atendimento de demandas não sistematizadas da Fiocruz, ou mesmo pelo empreendedorismo do seu corpo de funcionários



 Seus processos administrativos, no entanto, estavam muito confusos e precários, acentuadamente diferentes do que se observa na Fiocruz do Rio e da maioria de suas Unidades descentralizadas.



Não havendo clareza quanto ao perfil institucional esperado pela Instituição mãe, a DIREB vem sobrevivendo sob a influência de estímulos contraditórios de difícil administração.


            Registram-se a seguir, sem pretender esgotar a questão, alguns exemplos das contradições referidas: 
1) A questão da Representação da Fiocruz pela DIREB:
A DIREB, de acordo com o Regimento Interno da Fiocruz, aprovado em 15 de dezembro de 2003, pelo Ministro de Estado da Saúde, tem, entre as competências aí estipuladas, a de representar a Fiocruz, nas suas áreas de competência, perante os órgãos e instituições públicas do Poder Executivo e Legislativo e entidades privadas sediadas em Brasília.
Não obstante, talvez com a exceção parcial (que confirma a regra) da área de Relações Internacionais, são os seus dirigentes que se apresentam para os trâmites que consideram importantes, e nem sempre a DIREB é comunicada; (não se advoga que a DIREB deva ser informada do que seus dirigentes ou pesquisadores vêm fazer em Brasília, apenas registra-se que a DIREB não representa a Fiocruz na capital, onde está localizada, mais que os Diretores das outras Unidades descentralizadas o fazem em suas respectivas Unidades Federadas);
2) Programas e projetos não relacionados com a Região - Centro Oeste transferidos para a DIREB, em detrimento a Unidade da Fiocruz na região onde as atividades de tais projetos prioritariamente se encontram:
Para a DIREB foram transferidos recursos significativos para Projetos e Programas responsáveis por articular Instituições da Amazônia, onde existe outra Unidade da Fiocruz. 
Registre-se que tais Programas e Projetos foram inclusive determinantes da criação de uma unidade organizacional própria no organograma da DIREB (A Coordenação de Programas e Projetos – CPPE) e que, até a gestão atual, a CPPE tinha uma atuação completamente autônoma, e, nem sempre observava as determinações legais na aplicação dos recursos públicos, o que teve de ser posteriormente corrigido;
3) A questão do ensino e da pesquisa na DIREB:
Entre as competências regimentais atribuídas à DIREB está a de estabelecer parcerias com instituições de ensino, pesquisa e saúde, articulando a rede de atuação da FIOCRUZ na Região Centro - Oeste do País.
Toda (grifo nosso) a Fiocruz está autorizada a ministrar cursos de especialização  Entre os cursos autorizados da Fiocruz, o site do INEP (Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais, órgão do Ministério da Educação, que autorizava os cursos de pós-graduação lato sensu) lista dois ministrados pela DIREB (de Saúde Coletiva e de Direito Sanitário). A DIREB oferece cursos de especialização desde 2004, com o conhecimento e anuência da Vice Presidência de Ensino; já formou, com recursos públicos 175 especialistas e estes alunos foram certificados com o selo da Fiocruz. Atualmente freqüentam a DIREB cerca de 850 alunos, em diversos cursos e atividades docentes.
Ao mesmo tempo, a DIREB tem um contrato com a ANVISA, firmado na gestão passada, para oferecer curso de Especialização a 600 funcionários concursados, cujo certificado é exigido para progressão na carreira destes servidores. Este conjunto de cursos encontra-se em andamento. Oitenta destes servidores já cumpriram todos os requisitos para conclusão de seus cursos e os respectivos Certificados e Históricos escolares foram entregues ao DRH da ANVISA.  Trezentos e vinte deles encontram-se em fase de elaboração de seus Trabalhos de Conclusão de Curso e as quatro últimas turmas (200 alunos) estão ainda na fase de aulas.
No momento, estão em andamento, na DIREB, além das quatro turmas da ANVISA, os seguintes cursos de especialização: de Nutrição e Alimentação Saudável; de Saúde Mental; e de Direito Sanitário. Todos financiados com recursos públicos e dirigidos aos servidores públicos.
Não obstante, a autorização de certificar cursos de lato senso, bem aceita no meio em que a DIREB atua, é questionada por servidores da Vice Presidência de Ensino da Fiocruz.
E, ainda mais contraditório, se a DIREB não deve ensinar, se o que está escrito no Regimento da Instituição de que à DIREB compete estabelecer parcerias com instituições de ensino, pesquisa e saúde, significa apenas agir como intermediário, por que e para que existem na DIREB um corpo de funcionários, vários titulados, alguns pesquisadores de carreira na Fiocruz deve ser esclarecido.  Além da clara explicação desta situação é preciso definir o que se vai fazer com os 175 servidores públicos já titulados, além de 850 que atualmente freqüentam a DIREB, com a Secretaria Acadêmica da DIREB e com toda a documentação aí existente.
Na semana passada, a ENSP sediou um seminário e apresentou aos integrantes da Rede Nacional de Escolas de Governo em Saúde, os resultados de uma pesquisa de âmbito nacional sobre as Escolas e os Centros formadores de Recursos Humanos em Saúde. A partir dos resultados desta pesquisa, que serviu como um diagnóstico, foras estabelecidas as Diretrizes para o fortalecimento dos integrantes da rede.
A DIREB não foi incluída na pesquisa! E durante esse seminário, a única pessoa que lembrou de sua existência, como Centro Formador de Recursos Humanos para Saúde, foi o Secretário Nacional de Vigilância  à Saúde, que já dirigiu a DIREB!
4) A questão da nova sede da DIREB
A Fiocruz está construindo, por demanda da Presidência e com anuência do CD, com uma celeridade e eficiência, que tem muito impressionado a todos na Universidade de Brasília (UnB), uma sede nova para a DIREB, no campus da referida Universidade.  A construção desta nova sede da DIREB, cujo projeto tem 8.500m2, dá continuidade a convênio firmado entre o então Presidente da Fiocruz - Dr. Sergio Arouca e Reitor da Universidade de Brasília – Dr. Cristóvão Buarque, já há mais de uma década. Teve sua construção iniciada devido à iniciativa e ao empreendedorismo do Diretor anterior da DIREB, Dr. Gerson Penna, que contou com o apoio decisivo da Presidência e campo fértil na UnB aberto pelo mesmo com todo o respaldo político da Dra. Vanize Macedo, então decana da instituição e aliada de décadas da Fiocruz.

A eficiente condução do processo de edificação do prédio, tendo à frente órgão da própria Presidência, não pode deixar de ser vista como um claro e publicamente explicitado compromisso com o crescimento da DIREB.
Mesmo não tendo clareza quanto à sua missão, a DIREB tratou de buscar um rumo, estabelecer um projeto comum que leve a Unidade a poder se organizar como um todo, com todos trabalhando com propósitos comuns, explícitos e em harmonia com a missão da Instituição mãe. Não obstante, a DIREB é questionada sobre se deveria pesquisar (numa instituição de pesquisa!), se pode certificar cursos de lato sensu, se deve mesmo trabalhar para ter as condições de desenvolver de forma autônoma um projeto de Mestrado em Brasília, onde a demanda por este tipo de curso é muito grande. 
5) A questão do Núcleo Federal de Ensino:
O Plano Quadrienal para 2005 -2008 da Fiocruz registra, como sua proposição de nº 10.4.8: Implantar um Núcleo Federal de Ensino da Fiocruz em Brasília, sediado na DIREB e coordenado pela Vice-presidência de Ensino, Informação e Comunicação, voltado para prover infra-estrutura e articular atividades de capacitação, em especial dos servidores públicos federais, nas áreas de competência da Fiocruz.  
Por ocasião do lançamento da pedra fundamental da sede nova da DIREB, o então Presidente da Fiocruz criou, sem ter formalizado por Portarias um Conselho Consultivo e um Conselho Diretor para o NFE, dando à Direção da DIREB a responsabilidade por sua gestão.
O Conselho Consultivo reuniu-se no dia do lançamento da pedra fundamental, na DIREB e as poucas vezes que o Conselho Diretivo se reuniu, foi por solicitação da DIREB. Em sua última reunião, em janeiro passado, uma das reivindicações que a Diretora da DIREB apresentou foi a de que fossem formalizados não apenas os Conselhos, as formas de funcionamento do Núcleo, as relações entre ele e a Rede Nacional de Escolas de Governo em Saúde e a DIREB. A Vice Presidente de Ensino acatou o documento e colocou em seu plano de trabalho apresentado ao Conselho Diretor da Fiocruz. Ficando os servidores da DIREB aguardando a referida regulamentação.
Enquanto se aguarda, as coisas vão acontecendo. 
Como está posto, o NFE deve coordenado pela Vice Presidência de Ensino, gerido pela DIREB (porque o NFE está no organograma da DIREB, portanto subordinado à Direção da DIREB!). Sem ter definições operacionais, com Colegiados criados, sem formalização, com funcionamento esporádico, sem proposta clara de funcionamento e de relação com a Rede Nacional de Escolas de Governo em Saúde, o NFE, a despeito da sede nova ter instalações onde circularão simultaneamente perto de 850 alunos, funciona sem a formalização necessária e requerida, pela gestão anterior e por essa gestão, para o tamanho do investimento feito, formalizado com a UnB e, publicizado. 
Logo após o último Congresso Interno, a Direção da DIREB organizou seus funcionários qualificados, na unidade seu organograma denominado de NFE: Núcleo Federal de Ensino, em grupos responsáveis por atividades de ensino, de pesquisa e de extensão
A DIREB, gestora do NFE, vem atuando no sentido de que o NFE seja um ponto de convergência de todas as Unidades da Fiocruz que oferecem cursos de interesse para o aprofundamento da Reforma Sanitária. Assim foi entendido na DIREB o que refere o Plano Quadrienal ao dizer com clareza que o NFE (está): voltado para prover infra-estrutura e articular atividades de capacitação, em especial dos servidores públicos federais, nas áreas de competência da Fiocruz;
Com este espírito que a DIREB tem buscado articular com outras Unidades da Fiocruz para realizar atividades de capacitação em Brasília. Foi assim com o Centro de Pesquisa Aggeu Magalhães (CPqAM), para o Mestrado Profissional em andamento; com a Escola Politécnica Joaquim Venâncio (EPJV) e o CPqAM para o curso de Especialização em administração hospitalar para o Hospital Universitário de Brasília, por exemplo. 
Já a ENSP vê o NFE como seu. Seu Diretor, sempre muito gentil, questiona a realização de um Mestrado Profissional de Saúde Pública, com concentração em gestão, do CPqAM, no NFE. Considera-a inadequada, uma invasão em sua área. 
Se o NFE é para todas as Unidades da Fiocruz no país ou é exclusividade de uma única Unidade da Fiocruz no Rio de janeiro é algo que carece de esclarecimento e divulgação urgentes. Caso a resposta seja afirmativa, é preciso esclarecer como ficam os cursos que outras Unidades possam vir a oferecer em Brasília. (Ou, até mesmo se elas podem fazê-lo).
Uma última questão sobre o NFE, muito tem se falado sobre sua organização, sobre as definições necessárias ao seu efetivo e pleno funcionamento. A menos que sejam feitas alterações, ele está no organograma da DIREB e, portanto subordinado à sua Diretoria, que nunca foi chamada para opinar sobre a questão. Não obstante é quem tem lidado com o seu ainda inicial funcionamento. 
No momento atual a forma de funcionamento da DIREB não guarda relação alguma com o seu organograma oficial: O CPPE está completamente esvaziado e o NFE vem funcionando como o ponto de contacto e atuação entre os cursos realizados por outras Unidades da Fiocruz, com o sem a atuação conjunta da DIREB. 
Já as atividades e a força de trabalho da DIREB estão organizadas em grupos de pesquisa e em atividades de ensino.
 
Todos estes problemas têm tido enormes repercussões sobre o dia a dia da Unidade. Diante de tanta contradição, também seus funcionários têm suas próprias definições quanto a todas estas questões. 
Gerir uma Unidade assim é a constante busca por uma coerência mínima. Daí a busca, quase desesperada pelo que tem se denominado fiocruzar a DIREB, daí se buscar, com tanta freqüência, a orientação dos diferentes órgãos da Instituição – mãe. Afinal e principalmente, DIREB também é Fiocruz, repito pelo que foi recentemente publicizado pelo Ministro Temporão e Reitor da UnB ao lançar a pedra fundamental de um enorme investimento com recursos públicos que em muito breve será inaugurado. O que fazer após a inauguração de um local para 850 alunos se não formar forças de trabalho para o SUS, num esforço conjunto e harmônico de todas as Unidades da Fiocruz ? 
           Acrescido a tudo isto, alguns problemas que extrapolam a capacidade de resolução da DIREB se arrastam sem solução, ainda que a Direção da Unidade tenha solicitado reiteradamente sua solução. Destes os mais preocupantes são a situação funcional do ex-coordenador da CPPE e as questões relativas à missão e à organização formal da DIREB. 

          O primeiro deles é especialmente preocupante: a DIREB foi sorteada para ser auditada este ano pelo órgão de auditoria interna da Fiocruz. A auditoria é muito bem vinda. Foi, inclusive, formalmente solicitada no ano anterior e não executada por decisão superior. Não obstante, como a DIREB explicará que o servidor não comparece a DIREB desde fevereiro do ano passado, quando foi chamado para acertar suas prestações de contas na Presidência, não se sabe. Mais grave ainda é a situação devido ao fato que ele tem sido visto várias vezes em Belém por funcionários do Ministério da Saúde, que vão lá a serviço.

As diversas Unidades fizeram ajustes organizacionais ao longo do tempo, como
Forma de adaptação às mudanças sócio-econômicas do país, da política de saúde, das

diversas conjunturas que se apresentaram no desenvolvimento das políticas públicas e 
com as quais, a Fiocruz se relaciona.  
A DIREB não fugiu a este padrão. Também ela foi criada com algumas características e funções, que se foram modificando ao longo de sua existência, influenciada pelas pessoas que aí trabalharam e por sua história. O que nunca esteve muito claro foi que direção deveria tomar este crescimento já evidente. 
Com a chegada ao poder de um governo com forte apoio popular, veio a orientação para fortalecer a implantação de políticas voltadas para reduzir o vergonhoso quadro de desigualdades sociais em nosso país. Como a maioria dos Ministérios, o da Saúde buscou fazer ajustes na sua política institucional, segundo a nova ordem.   
  A FIOCRUZ, responsável por dar apoio estratégico ao Sistema Único de Saúde, no âmbito da sua esfera de competência, foi chamada a participar dessa tarefa, que inclui, entre muitas outras, atividades de ensino relacionadas com as de uma Escola de Governo, e realizadas com a participação do corpo de pesquisadores, professores e técnicos de alto nível, de suas diversas unidades.
O crescimento da demanda por treinamento em assuntos da área de Saúde, por parte dos órgãos governamentais sediados na capital da República, encontrou a DIREB já desenvolvendo estas atividades. A Unidade já dispunha de capacidade instalada apta a organizar, promover e executar - isoladamente, ou em colaboração com outras unidades da mesma instituição ou mesmo de fora dela - atividades de treinamento e cursos de em especialização
II - A gestão atual da DIREB (iniciada em julho de 2007)

Dando continuidade ao iniciado na gestão anterior e com o apoio e a orientação da Presidência e de diversos órgãos da Fiocruz, a gestão atual continuou trabalhando para o crescimento e o desenvolvimento da DIREB.
Procurando estar em sintonia com a missão e as determinações da Instituição-mãe e dar alguma coerência á gestão que se iniciava, os responsáveis atuais pela condução da DIREB orientaram seu trabalho com os seguintes propósitos:
a) Dotar a DIREB de uma administração compatível com suas funções e capaz de responder com eficiência às demandas da Presidência, aos encarregados de suas atividades finalísticas (Havia quatro Processos Administrativos em curso);
b) Rever a forma como estavam sendo desenvolvidos os programas e projetos da CPPE;  
c) Preparar a DIREB para a mudança para de sede;
d) Desenvolver suas atividades finalísticas, especialmente as de ensino e, mais recentemente, as de pesquisa, como passo inicial para a organização da Escola de Governo da DIREB e permitir-lhe integrar-se à Rede Nacional de Escolas de Governo em Saúde e gerir o Núcleo Federal de Ensino, onde se realizam atividades docentes das diversas Unidades, (desenvolvendo também as ações educação não formal, de comunicação e divulgação de conhecimentos científicos relacionados com a saúde; e a organização e manutenção de Observatórios de assuntos relacionados com a saúde e de interesse da Fiocruz). 
e) Criar as condições para realizar um Mestrado Profissional, titulado na DIREB, como forma de contribuir para: 
* o atendimento à grande demanda por este tipo de curso para servidores federais e do Distrito Federal;

* para o desenvolvimento da Escola de Governo da Unidade; 
* construção de um projeto comum a toda a força de trabalho da DIREB, como forma de ir se estruturando nos moldes da Instituição-mãe;
Estes propósitos foram definidos após a análise: i) das expressões de apoio institucional às medidas de crescimento iniciadas na gestão anterior, apoio este mantido na gestão atual; ii) de orientações recebidas da Presidência; e iii) da conjuntura da Reforma Sanitária, que demandava um sem número de treinamentos para os servidores envolvidos.
            Para resolver as questões administrativas a DIREB contou com o apoio da Vice Presidência de Desenvolvimento Institucional e muitos processos foram reestruturados, setores organizados, normas implantadas.  Os PAs foram concluídos e suas recomendações implantadas.

            As questões relativas à CPPE foram encaminhadas à Vice Presidência de Desenvolvimento Institucional, que equacionou e resolveu a maioria delas. Algumas ainda estão pendentes de solução definitiva. Mais recentemente a Vice Presidência de Inovação tem se envolvido para resolver a questão da conclusão de um projeto da DECIT. Resta a solução definitiva para a situação do ex-coordenador da CPPE, que o atual Vice Presidente de Desenvolvimento Institucional se comprometeu a resolver.

III - Ensino e Pesquisa na DIREB e o projeto de Mestrado
        Quando os integrantes da gestão atual tomaram posse, encontraram, em muitos de seus funcionários, o desejo de oferecer, de forma autônoma, na DIREB um curso de pós - graduação stricto sensu, mais precisamente um Mestrado. O Diretor anterior havia, inclusive, obtido recursos para este fim, mas não pode realizar seu projeto porque, após discutir o assunto no Colegiado de Ensino da Fiocruz, verificou que a Unidade não dispunha sequer do número de doutores necessários. 
A nova gestão decidiu apostar no sonho do Mestrado na DIREB. Tratava-se um projeto necessário ao SUS na capital do país, coletivo, aglutinador, com potencial de ser um vigoroso transformador, dando sentido comum à Unidade, que crescera sem planejamento, dando como resultado um conjunto de grupos, formando verdadeiras ilhas, de trabalho independente, muito pouco articulado. Parecia que o que havia verdadeiramente em comum era a afirmação de todos de que eram da Fiocruz. Cada um parecia buscar a sua independência cada vez maior, inclusive financeira.  
Recuperar o velho sonho de ter um Mestrado, portanto, foi um caminho para ir, gradualmente, fiocruzando a DIREB, construindo algo em comum a partir do qual se fosse dando uma conformação organizacional à Unidade, mais parecida com o que devia ser uma Unidade da Fiocruz (qualquer que fosse a denominação que ela viesse a ter). 
Para isto decidiu-se que era necessário organizar as atividades de ensino e de pesquisa, nos moldes já implantados na Fiocruz e buscar ajuda.

A DIREB pediu e obteve ajuda do IOC na revisão dos processos administrativos da Secretaria Acadêmica. Da mesma forma a Secretaria Acadêmica do CPqAM esteve em Brasília e debateu com o pessoal da SECAD algumas dificuldades encontradas. No momento atual, com a mudança do Coordenador de Ensino, todos os processos estão sendo revistos e algumas sugestões implantadas.

Para o Mestrado, inicialmente a Diretoria da DIREB procurou ajuda da ENSP. Esperava que a oferta de uma turma nova de Mestrado em Brasília atendesse ao programa do Ministro e, ao mesmo tempo, apoiasse o desenvolvimento da DIREB.  O ano de 2008 terminava e o Mestrado da ENSP não começava. 
Desejando estimular a progressão de seus docentes, e estimulada por alguns dos servidores, a Diretoria da DIREB foi ao Recife, solicitou e obteve o apoio do CPqAM. 
O financiamento deste Mestrado (a ser titulado pelo CPqAM), foi negociado com uma pesquisadora da DIREB, coordenadora de projeto da CGPAN,  Secretaria de Assistência à Saúde do Ministério da Saúde (SAS-MS). Parte dos recursos da CGPAN sob a responsabilidade desta pesquisadora financiaria o Mestrado e, em troca, o programa formaria 15 Nutricionistas.

O CPqAM iniciou em outubro de 2008 uma turma de seu Mestrado em Brasília, que se encontra em andamento. O trabalho de orientação das teses dos alunos já está distribuído entre os professores e inclui os doutores da DIREB.  Da mesma forma algumas aulas são ministradas por docentes da DIREB.
A oferta de uma turma do Mestrado do CPqAM no NFE foi, sem dúvida, uma das mais importantes medidas implementadas com os objetivos de ir, cada vez mais, articulando as atividades de ensino da DIREB às de pesquisa e de ir acumulando as experiências necessárias para a aprovação de um projeto de Mestrado. 
A ENSP finalmente iniciou o seu Mestrado, em março de 2009, dando prioridade a apoiar o desenvolvimento do IPEA para a realização de cursos de pós - graduação stricto sensu. 
Outras medidas implantadas com o propósito de vir a ter um Mestrado oferecido e titulado na DIREB foram:



a) Para assegurar a disponibilidade de Recursos Humanos titulados foram estimuladas transferências de doutores de outras Unidades da Fiocruz para a DIREB e de um gestor da carreira do Ministério do Planejamento com doutorado na ENSP e, os servidores da DIREB foram estimulados a estudar, entrando em Programas de Pós Graduação, especialmente da UnB; 


b) Para assegurar o incremento da produção científica a DIREB, com o apoio e assessoria da Vice Presidência de Ciência e Tecnologia 1) organizou quatro grupos de pesquisa, os quais foram inicialmente credenciados na Fiocruz e, posteriormente no CNPq; 2) firmou convênio com a FAP-DF, para a implantação de um programa de Bolsas de Mestres e Doutores, com os quais buscou fortalecer os grupos de pesquisa recém criados e incrementar sua produção;

c) Para dar aos doutores da DIREB a oportunidade de ganhar experiência em orientação de teses, pactuou-se o trabalho conjunto com o Centro de Pesquisa Aggeu de Magalhães (Fiocruz Pernambuco) na orientação para a elaboração das teses dos alunos da turma do Mestrado desenvolvida em Brasília. Antes da realização da seleção dos alunos para esta turma os Diretores das duas Unidades informaram à Vice Presidência de Ensino e ao Colegiado de Ensino da Fiocruz do pacto firmado.
Trata-se de uma articulação virtuosa para a Instituição como um todo: duas Unidades da Fiocruz em conjunto iniciavam as atividades do Núcleo Federal de Ensino ainda em 2008; os doutores da DIREB teriam a possibilidade de adquirir experiência de orientação de teses e o Programa de Mestrado do CPqAM graduaria mais 23 alunos.
Até o momento o desenvolvimento do Mestrado tem se dado de forma satisfatória e os alunos estão avaliando bem o curso. Alguns problemas que foram surgindo foram sendo sanados gradativamente. Brevemente o seu Colegiado de Ensino fará uma avaliação do andamento e determinará outras eventuais medidas corretivas que se façam necessárias para que o maior número possível de alunos seja titulado no tempo planejado.


A organização das atividades de pesquisa, até o momento representou a estruturação dos grupos a partir de pessoas que vieram para DIREB pelas mais diversas razões, e que, trabalhavam em suas áreas de acúmulo acadêmico e interesse específico, sem que a Instituição tivesse influencia alguma sobre o foco ou linhas destas pesquisas; sobre suas relações com as necessidades da Reforma Sanitária ou com as prioridades programáticas da Fiocruz.

Procurou-se dar à situação encontrada uma estrutura semelhante às encontradas na Fiocruz e com a orientação da Vice Presidência da área.  Cabe, numa discussão sobre a missão da DIREB, debater quais deveriam ser as linhas de pesquisa desenvolvidas na Unidade, Mais adiante serão apresentadas algumas considerações sobre a questão.

A DIREB mantém três Observatórios: de Museus (trazido para a Unidade com a pesquisadora Responsável, Dra Luciana Köptcke); de Hábitos Alimentares; e do Processo Legislativo Federal. Ainda não completamente desenvolvida, esta deve estar entre as atividades finalísticas da DIREB, pela sua localização geográfica. Aqui também caberia uma definição sobre estes Observatórios, para melhor atender às necessidades da Fiocruz.
IV - Aspectos da conjuntura relevantes para a análise da DIREB.

Alguns aspectos se destacam na atual conjuntura, que afetam diretamente a DIREB e dão o caráter de urgência à reflexão sobre o seu Perfil Institucional. Dentre estes os mais relevantes, para a análise da DIREB, no momento atual, destacam-se: 
1 - A expansão da Fiocruz e seu estabelecimento em diversas outras Unidades da Federação;
2 - O crescimento e o desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e Inovação no Distrito Federal;
3 - A mudança da DIREB para uma sede nova, bem maior, ainda este ano;
4 - A posse de um novo Presidente recém eleito na Fiocruz

IV.A - Expansão da Fiocruz pelo território nacional

O plano de gestão do Ministro Temporão contempla a expansão da Fiocruz para todo o território nacional, o que vem ocorrendo com a criação de novas Unidades em vários Estados da Federação: Paraná, Mato Grosso do Sul, Ceará, etc. 

A expansão da Fiocruz expressa o entendimento de que o nível de desenvolvimento atual do Sistema Único de Saúde exige e exigirá cada vez mais, o aporte da Ciência, da Tecnologia e da Inovação para que, com os recursos disponíveis, se consiga efetivamente garantir que no Brasil, a saúde seja um direito de todos, garantido pelo Estado, mediante políticas públicas, como determina a Constituição de 1988. Enfim, a decisão de expandir a Fiocruz no território nacional tem relação com as necessidades atuais de desenvolvimento do SUS. E o Distrito Federal é uma Unidade da Federação e com características muito peculiares, merecedoras de atenção especial!
São os conhecimentos científicos produzidos sobre a realidade de saúde brasileira que permitirão conduzir a Reforma do Estado necessária à construção de um Sistema de Saúde onde são prestados serviços universais, com equidade, continuidade e integralidade; além de fornecer subsídios às agencias reguladoras para que induzam a formação, no Brasil, de um complexo econômico-industrial capaz de abastecer o SUS com produtos seguros e de qualidade, adequados às necessidades de saúde da população brasileira.  

São igualmente os resultados destas pesquisas, que subsidiam os programas de formação e educação continuada das pessoas que trabalham no SUS. A formação de recursos humanos para a saúde é um dos objetivos permanentes da Fiocruz e a DIREB vem, já há alguns anos, desenvolvendo esta atividade ainda que sem a direcionalidade necessária. 
Em diferentes ocasiões, quando se debateu a questão da expansão da Fiocruz, no seu Conselho Deliberativo, a Diretora da DIREB argüiu que a Unidade, mesmo já existente, deveria ser incluída no referido plano, com uma proposta de crescimento qualitativo, de diferenciação de funções, para atender às necessidades do SUS da Região onde se encontra a DIREB e onde - destaque-se - situa-se a Capital da República.
Todas as vezes que a Diretora da DIREB referiu-se ao assunto, foi polidamente escutada, mas não mereceu sequer um comentário sobre o assunto! 

IV.B - Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia no Distrito Federal

 O Distrito Federal vem procurando implantar uma política agressiva de desenvolvimento científico e tecnológico, tendo aumentado e regularizado o volume de recursos disponíveis, que neste ano de 2009 passará a dispor de percentual fixado em lei da arrecadação do Governo do Distrito Federal. 
A Secretaria de Ciência e Tecnologia do GDF está implantando um conjunto de medidas para criar infra-estrutura de Ciência, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação.  São exemplos destas medidas: estabelecimento de pólos tecnológicos - como o pólo digital e o pólo da saúde – a expansão e interligação de rede de internet de alta velocidade e gratuita, criação de incubadoras de empresas, a criação de um Centro de Genômica, o estabelecimento de  redes de formação de recursos humanos (Para a formação de Professores de Ciências e Biologia, procurou a DIREB, que está mantendo contactos com o IOC, na perspectiva de trazer para Brasília e desenvolver no NFE cursos que o IOC já desenvolve há anos no Rio. Mais uma vez, a necessidade de definir se o NFE será desenvolvido conjuntamente por todas as Unidades da Fiocruz ou se será de apenas uma específica!). 
A Fiocruz certamente poderia ter um papel a desempenhar neste conjunto de ações, em apoio, em articulação com as autoridades distritais, a exemplo da EMBRAPA e de Universidades localizadas no DF.   Certamente poderia contribuir com competência e qualidade na conformação do pólo econômico produtivo da saúde no Distrito Federal. Não levar em consideração o que está acontecendo na capital pode representar para a Fiocruz a perda de uma oportunidade única, com conseqüências sérias para o posterior desenvolvimento da própria Instituição, a mesma que busca sua expansão no território nacional. 
Num momento de crise econômica mundial como a que vivemos agora, muitos têm repetido que só existem duas saídas ou se investe na guerra ou na saúde. E as razões são basicamente as mesmas: ambas alimentam um complexo industrial que pode ser a alavanca para a economia voltar a se movimentar, como conseqüência do complexo econômico industrial cuja criação ou expansão é induzida pela expansão das atividades do setor escolhido. Assim tem sido com a indústria da guerra e assim pode vir a ser com a indústria que apóia o sistema de saúde, ambas têm o potencial de causar a retomada do crescimento econômico. 

Todas as análises indicam que o Brasil está, pelo menos ainda, numa posição confortável em relação a outros países, mas que não deve perder as oportunidades que a crise pode lhe trazer. 

E neste momento coincidem: * o estabelecimento de um pólo de C,T e I da saúde no DF, como parte da dinamização de sua Secretaria de Ciência e Tecnologia;  * as mudanças que a definição do perfil institucional da Unidade da Fiocruz na Capital; * o grande esforço que o Ministério da Saúde está fazendo para implantar o Mais Saúde, com suas propostas para o Complexo Industrial da Saúde e para a expansão da Fiocruz no território nacional.  Estes projetos de governo, absolutamente interligados, não podem ser consideradas de forma completamente independentes! 
Nunca será demais repetir: o Distrito Federal é uma Unidade da Federação e é a capital do país, o centro das grandes decisões nacionais. Aqui está o centro do poder político do país.
A Fundação de Apoio à Pesquisa do DF também, tem crescido e obtido estabilidade no seu financiamento. A DIREB, inclusive, estabeleceu com ela um programa de bolsas e tem alguns projetos de pesquisa financiados pela FAP-DF.
 IV.C - Mudança da DIREB para nova sede na Universidade de Brasília
Ainda este ano, salvo acontecimentos não esperados, será concluída a construção da nova sede da DIREB, no campus da Universidade de Brasília (UnB) e a DIREB vai se mudar para lá. Esta mudança será um marco da história da DIREB e um momento especial para iniciar uma nova fase de seu desenvolvimento.
A equipe da DIREB está, dentro de suas possibilidades, procurando estabelecer projetos conjuntos com diferentes equipes e Unidades da UnB. No entanto, a UnB é uma das mais destacadas Universidades brasileiras; inúmeros são os grupos de alta qualificação que a universidade possui e diversas são as possibilidades de trabalho conjunto, com benefícios potenciais para ambas as Instituições. Um primeiro perfil de parceria entre grupos interinstitucionais foi construído pela gestão anterior, com assessoria direta da gestora atual e da Professora Celina Roitmann. Um maior aprofundamento da parceria almejada demandaria o envolvimento de outras Unidades da Fiocruz, com o apoio estratégico, insubstituível da Presidência. 

 Nos últimos anos os dirigentes da Universidade têm se mostrado simpáticos à Fiocruz e a DIREB não tem encontrado dificuldade alguma no relacionamento com ela. Entretanto, com o apoio e o envolvimento de outras Unidades da Fiocruz o estabelecimento de sólidas relações de parcerias e trabalho com a UnB poderia ser significativamente ampliado, com vantagens e benefícios para todos os envolvidos.
IV.D - Nova gestão Presidencial na Fiocruz.

Em janeiro passado tomou posse um novo Presidente na Fiocruz. Uma nova gestão é, igualmente, uma nova oportunidade. O novo Presidente já expressou sua preocupação em preservar e até em qualificar a função de Representação desempenhada pela DIREB.
Solicitou que fosse apresentada por escrito uma proposta da DIREB sobre o seu perfil institucional, para debate no Colegiado da Presidência. Aguardamos o agendamento para que seja feita esta apresentação e debate.
Este documento tem o propósito de fornecer elementos e informações para o referido debate. A definição do perfil institucional da DIREB lhe possibilitará uma melhor orientação de seu trabalho, tornando-a mais afinada com a Instituição-mãe (mais fiocruzada), mais eficiente e mais eficaz.

Esta definição final provavelmente não se esgotará na Presidência. No âmbito da Fiocruz deve ser debatida inicialmente na Presidência e no Conselho Deliberativo, e, provavelmente, no Congresso Interno.
 Não obstante, a signatária ratifica fortemente o aspecto legal que as instituições de saúde são responsáveis pelo desenvolvimento de sua área adstrita, e em assim sendo, é obrigatório e ético que a Fiocruz também inclua o Distrito Federal, procure saber que demandas e expectativas tem o seu Governo, e especificamente os seus órgãos de C.T. e I, para a Unidade local de uma Instituição Estratégica para o desenvolvimento nacional, como é, reconhecidamente, a Fiocruz.

 V - A DIREB analisada com os critérios utilizados para as novas Unidades da Fiocruz .

Com a decisão de expandir a Fiocruz no território nacional surgiu a necessidade do estabelecimento de critérios para definição e tomada das decisões necessárias e do perfil institucional que cada Unidade teria.


Três critérios se destacaram nas discussões sobre as novas Unidades:
1. A questão salarial da Fiocruz x os salários locais;
2. A questão da complementaridade; e
3. A articulação com os órgãos local onde se instalará a nova Unidade.

 V.A - Questão salarial: 
 A preocupação com a questão salarial se coloca como critério para abertura de novas Unidades, porque a Fiocruz não deseja, caso haja uma grande disparidade entre os salários da Fiocruz e os salários das Instituições locais, ao abrir concurso, absorver um grande número dos melhores servidores, empobrecendo as demais Instituições do SUS. (Na expressão utilizada por Dr. Paulo Buss não canibalizar). A Fiocruz tem a função de dar apoio estratégico ao SUS e, portanto, competir com o SUS por Recursos Humanos não é desejável.

No Distrito Federal esta questão não é importante, vez que muitos órgãos aqui instalados para salários bem mais elevados.

A análise do perfil institucional da Unidade da Fiocruz em Brasília, portanto, deve estar mais firmemente apoiada nos dois últimos critérios, o de complementaridade às funções da Instituição - mãe, de busca da especificidade da Unidade e de analisar a possibilidade de articulação com os órgãos locais. 
V.B - Questões relativas à complementaridade e especificidade  da DIREB.
A DIREB tem sede na Capital da República, no Distrito Federal. São sediados no Distrito Federal os Chefes dos três Poderes da República, os Tribunais Superiores, os órgãos superiores do Ministério Público, as Embaixadas dos países com os quais o Brasil mantém relações e a sede dos principais Organismos Internacionais, com destaque para os Organismos das Nações Unidas.
Dada sua natureza de Unidade Federada, que sedia a capital do país, e por sua localização geográfica, o Distrito Federal é um ponto de integração nacional. É um local privilegiado para acompanhar a formulação e o desenvolvimento das políticas públicas de interesse para a Fiocruz. 
 No Distrito Federal estão os órgãos condutores, os formuladores e as mais altas autoridades do país, responsáveis pelas políticas de Saúde; de Ciência, Tecnologia e Inovação; e de Educação, principais políticas com as quais e para as quais trabalha a Fiocruz. Além destes, também têm sede no Distrito Federal os responsáveis pelas políticas públicas que, de forma direta ou indireta, têm reflexos sobre a saúde da população brasileira. 
A Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal possui uma das maiores rede de serviços de saúde públicos do país, emprega um contingente significativo de trabalhadores de saúde. 
Os Municípios do Entorno do Distrito Federal têm, a maioria deles, muitas carências e inúmeros problemas de saúde que precisam ser pesquisados, equacionados e resolvidos
Todos estes órgãos públicos têm servidores que precisam de formação e educação continuada, necessárias e estratégicas para que se possa assegurar a continuidade e o aprofundamento da implantação da Reforma Sanitária no Brasil.
O Distrito Federal e seu entorno situam-se no bioma do Cerrado, cujas peculiaridades, especialmente no que se refere a mecanismos de manutenção e emergência de doenças, igualmente precisam ser estudados.  Suas plantas e seus animais constituem-se em possíveis fontes de matéria prima para medicamentos.
O Ministério da Saúde, ao qual está vinculada a Fiocruz e o Conselho Nacional de Saúde, responsável pelo controle social do SUS, ambos têm sede do Distrito Federal. 
A Fiocruz relaciona-se com o Ministério de Relações Exteriores, com as Assessorias Internacionais dos Ministérios, com as Embaixadas e com os Organismos Internacionais, em ações, cada vez mais ampliadas, de Cooperação Técnica Internacional. A DIREB vem desenvolvendo sua Assessoria de Relações Internacionais e vem se colocando como apoio fundamental ao Centro de Relações Internacionais em Saúde, o CRIS, recém criado pelo novo Presidente.
O ambiente jurídico no Distrito Federal é repleto de características que não podem ser encontradas em outra Unidade da Federação.  Com o reconhecimento do Direito Universal à Saúde, efetivado pela Constituição de 1988; a constituição do campo do Direito Sanitário e o impressionante aumento do uso da via judicial para assegurar os direitos estabelecidos pela Carta Magna de 1988, inúmeras são as possibilidades e oportunidades que se abrem no Distrito Federal para o desenvolvimento do campo do Direito Sanitário e para o estudo das relações do Direito com as questões da Saúde.
A localização dos Tribunais Superiores, da Advocacia Geral da União, dos órgãos superiores do Ministério Público, do Congresso Nacional, além dos órgãos judiciários existentes no âmbito do Governo do Distrito Federal, faz da capital do país um lócus privilegiado e único para o estudo e o desenvolvimento do Direito Sanitário e de suas conseqüências para a Política de Saúde. É a única Unidade da Federação onde se pode estudar qualquer problema de interesse para a saúde em todas as instâncias judiciais. Como também é a única Unidade da Federação em que se pode acompanhar diariamente, de perto o processo legislativo de abrangência nacional. Além de se poder acompanhar, da mesma forma, o processo legislativo de uma Unidade Federativa que tem características únicas de Estado e de Município.
A proximidade com o Congresso Nacional permite á DIREB, não apenas manter Observatório do Processo Legislativo, que facilita o acesso a informações, via internet, a toda a Instituição, e à população em geral, mas, igualmente, permite parceria frutífera e estratégica com as Assessorias Parlamentares de saúde da  Câmara e do Senado, assim como da Assembléia Legislativa do Distrito Federal. 
No cumprimento de sua missão institucional, a Fiocruz não pode deixar de estimular o desenvolvimento do Direito Sanitário.  A DIREB vem, já há alguns anos, trabalhando nesta área, que dá uma característica significativa e inovadora no seu perfil Institucional e possibilita sua integração com outras Unidades da Fiocruz, com a Rede Nacional de Escolas de Governo em Saúde e com Universidades que também trabalham no desenvolvimento desta nova área do Direito.

Se o Distrito Federal é a Capital do país, é, igualmente uma Unidade federada e tem necessidades e demandas para os órgãos de Ciência, Tecnologia e Inovação!  Uma Instituição estratégica de Estado, com a importância da Fiocruz deve ter uma presença marcante e significativa na Unidade Federada onde se situam a Direção Superior dos órgãos dos três Poderes da Republica.  Se no passado, de alguma forma, se justificou que a Fiocruz mantivesse na Capital da República apenas uma pequena Unidade, com funções reduzidas, a situação mudou.
Se, em épocas anteriores, o Distrito Federal ainda não dispunha da infra-estrutura desejável, em 2009 a situação é diversa: a capital do Brasil está plenamente desenvolvida e implantada no Planalto Central.  Desconsiderar o papel que a Fiocruz pode ter no centro das decisões do país seria um erro estratégico do qual a Direção Superior da Fiocruz pode vir a se arrepender e pelo qual, certamente, poderá vir a ser julgada. 
É, conseqüentemente, oportuno e estratégico explicitar o Perfil Institucional e definir a direção do desenvolvimento que a DIREB deve ter, formular um plano para sua concretização e incluí-lo entre os Planos estratégicos da Fiocruz. 
O passo inicial para isto é a explicitação do Perfil Institucional da DIREB existente na atualidade, que resultou de um crescimento espontâneo, não planejado, diverso, talvez, do que ocorre na Fiocruz, mas real e do qual resultou a assunção de várias funções e responsabilidades que se realizam, já há vários anos, em articulação com diversas outras Instituições públicas, ligadas ao SUS, com financiamento público, inclusive da própria Fiocruz. Um crescimento que vem se dando com o conhecimento e apoio institucional.
É importante destacar que, se o crescimento da DIREB não se deu de forma ideal, ele ocorreu em resposta a situações e oportunidades identificadas, para as quais a Direção Superior da Instituição permitiu e apoiou a DIREB, no seu atendimento. Mais ainda, se este crescimento não foi planejado, ainda assim, ele trouxe ensinamentos que facilitam a definição desejada do Perfil da DIREB e da direção que deve tomar o seu desenvolvimento, formulando um projeto para a Unidade e organizando-a como de forma integrada, articulada e com propósitos claros, metas e objetivos explícitos, cuja implementação deve ocorrer com o apoio da Instituição - mãe.
De todo o exposto fica evidente que a Unidade da Fiocruz localizada na Capital terá um papel estratégico de captar, sistematizar e divulgar informações de interesse para a Instituição, disponíveis unicamente na capital.

V.C - A questão das articulações com outras Instituições do DF

A DIREB já está estabelecida no Distrito Federal desde 1976. Tem uma rede de relações e parcerias bem estabelecidas, das quais se destacam:

1 - Com Universidade de Brasília mantém vários projetos de trabalho, sendo a expressão maior do interesse pela sua manutenção e ampliação por parte da UnB é a própria cessão do terreno onde a DIREB está construindo sua sede própria.


Na verdade existe uma grande esperança por parte das duas Instituições para que se mantenham os já existentes e se estabeleçam novos projetos maiores e mais complexos, consideradas as características das duas Instituições, que em muitas áreas podem se completar. 

2 - Com os diferentes órgãos que integram o Ministério da Saúde a DIREB já mantém relação cotidiana de trabalho, integrando grupos de trabalhos, participando de Comissões, oferecendo cursos para a formação de seus servidores;

3 - Com o Conselho Nacional de Saúde, a Diretora da DIREB já inclusive representou o Ministro, como Conselheira e acaba de realizar um Curso  sobre Problemas atuais do SUS, na sede do plenário do CNS;

4 - Com a Secretaria de Saúde do GDF a DIREB tem recebido alunos da SES do GDF e realiza alguns projetos de pesquisa conjuntos com servidores da SES. Uma mais clara definição das atividades finalísticas da DIREB certamente facilitará a pactuação de novas atividades conjuntas com a SES;

5 - Com a Secretaria de Educação do GDF a DIREB realiza anualmente o Fórum de Ciência e Saúde, do qual participam alunos de várias escolas do DF. Está com a responsabilidade de gerir um projeto de Educação em Saúde, financiado pelo MEC, que tem as Escolas como público alvo;


6 - Com a Secretaria de Ciência e Tecnologia do GDF, a DIREB vem nos últimos anos fortalecendo seus laços: integra o Conselho Distrital de C.T e I; mantém um Programa de Bolsas para Mestres e Doutores com o apoio da FAP-DF, tem projetos de pesquisa financiados pela FAP-DF e está em fase de negociação para trazer um curso do IOC para formação de professores de Ciência e Biologia;


7 - O Programa de Direito Sanitário da DIREB mantém uma rede de relações com vários órgãos onde atuam os operadores do Direito, de âmbito nacional e distrital, participando  de cursos para Juízes e Promotores em larga escala, de âmbito nacional além de oferecer anualmente um curso de Especialização em Direito Sanitário para profissionais de saúde e operadores do Direito de diferentes Instituições.

A DIREB, portanto, já está estabelecida no Distrito Federal, mantém uma rede de relações de trabalho que podem ser direcionadas e expandidas,  a partir de definições Institucionais relativas a sua Missão.


Por todo o exposto, submetida à análise que vem sendo realizada para o estabelecimento de novas Unidades da Fiocruz em diferentes Unidades da Federação, não é somente a opinião da signatária que cabe sim a inclusão da DIREB no Plano de Expansão da Instituição, como uma estratégia de acelerar e direcionar a sua diferenciação rumo ao Perfil Institucional que a Fiocruz precisa ter em sua Unidade da Capital.
VI - Sugestões da signatária.
Modestamente, com a experiência recente de quase dois anos à frente da DIREB, ocupando um cargo de confiança da Presidência, de forma coerente com as informações e argumentos explicitados neste documento, e, ainda, procurando atender à solicitação do novo Presidente da Fiocruz, a signatária deste documento apresenta um conjunto de sugestões que eventualmente podem vir a servir como subsídios para as definições relativas à missão da DIREB:
VI.A - A DIREB deve ser responsabilizada por cinco atividades finalísticas a saber: 
1. Representação Institucional; 
2. Ensino;
3. Pesquisa;
4. Educação não formal, Comunicação, informação e divulgação científica; Manutenção de Observatórios e divulgação de análises dos dados neles incluídos.
          VI.B - As atividades de pesquisa e de ensino devem se organizar como  Escola de Governo da DIREB. Não obstante, todas as áreas da DIREB podem e devem se integrar as atividades da Escola, desde que sigam suas regras. As Assessorias de Relações Internacionais e de Comunicação Social tem projetos para isto e também poderiam contribuir para o desenvolvimento da Escola; 
         VI.C - A Escola de Governo da DIREB deve ser reconhecida no âmbito da Fiocruz, em todas as unidades do país, deve submeter-se a todas as autorizações e certificações exigidas pela própria Fiocruz, pelo MEC e todos os órgãos supervisores e fiscalizadores de Escolas desta natureza, deve atuar de forma integrada à Rede Nacional de Escolas de Governo em Saúde e, também deve participar das atividades do NFE;

           VI.D - A Escola de Governo da DIREB deve atender  às seguintes clientelas:

1. Servidores Públicos Federais dos três Poderes, em atuação nos Ministérios e órgãos públicos sediados em Brasília, com prioridade para o Ministério da Saúde e órgãos vinculados, operadores da Política Nacional de Saúde;

2. Servidores da Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal, em articulação e de forma complementar às atividades da FEPECS-SES;

3. Servidores de Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, Atendidos, excepcionalmente em duas situações:



a) por solicitação de outra Escola de Governo que integra a Rede Nacional de Escolas de Governo em Saúde; ou


b) se responsáveis pela implantação de Políticas Nacionais em suas Unidades Federadas e por solicitação do órgão ministerial encarregado pela implantação e condução desta Política;


VI.E - A Escola de Governo da DIREB deve desenvolver atividades de pesquisa em três grandes linhas:



a) Relações Internacionais;



b) Direito Sanitário; e



c) Políticas públicas. 


VI.F - Os grupos de pesquisa relacionados com as políticas públicas da saúde já existentes devem continuar suas  atividades, uma vez que seus responsáveis foram colocados na DIREB pela Fiocruz e apoiados. 

Definida a missão da DIREB, deverá haver uma definição derivada sobre  que políticas públicas deve ser posto o foco dos novos projetos de pesquisa da DIREB.
 Sugestões da signatária para linhas de pesquisa na DIREB: políticas de ciência, tecnologia e inovação em saúde; e políticas educacionais relacionadas com a saúde e políticas de saúde, de interesse para a Fiocruz. 

Neste ponto é importante deixar registrado o seguinte: a reorganização da DIREB não se inicia do nada. Na Unidade já existem alguns pesquisadores que estão estudando políticas públicas relacionadas com a saúde. São pesquisadores que vieram para DIREB, como já dito, por razões as mais variadas e muitas vezes em virtude de determinações legais. Eles foram apoiados e, algumas vezes, estimulados pela Fiocruz. Não seria justo, portanto desprestigiá-los. Eles devem ser estimulados a se envolver nas ações mais relacionadas com a missão definida para a DIREB. Mas nem sempre isto será completamente possível. Dever-se-á então buscar uma adaptação.
É bom também lembrar, que, por sua localização, a DIREB poderá no futuro ter de receber pessoas transferidas para Brasília por outras razões. Tendo uma matriz organizacional constituída a partir da missão da Unidade será mais fácil integrá-los, mas, de novo, nem sempre será completamente possível. O que se procura evitar é que a DIREB se mantenha ou volte a ser, depois de reorganizada, um arquipélago de grupos que trabalham de forma independente e não contribuam para um projeto comum, em consonância com as prioridades da Fiocruz.
VI.G - Definido o perfil Institucional da DIREB, sua organização deve ser
modificada para adequar-se à nova realidade;
VI.H - O Núcleo Federal de Ensino deve ser objeto de um conjunto de definições colegiadas, sob a coordenação da Vice Presidência de Ensino. 
O NFE, na opinião da signatária deste documento, deve se constituir no ponto de convergência, em Brasília, das atividades de ensino de diversas Unidades da Fiocruz, com as quais, em conjunto, a Fiocruz atenderá às demandas do Governo Federal. É a atuação conjunta e harmoniosa da Instituição ás necessidades de formação e educação continuada do servidores que atuam no SUS a verdadeira razão de existir do NFE. 
Por estas razões, as definições relativas ao NFE devem resultar de um amplo debate entre as Unidades da Fiocruz - inclusive as descentralizadas - que desenvolvem atividades de ensino e que podem vir a oferecer cursos em Brasília, no NFE.

VI.J - A organização, forma de relacionamento entre as Unidades que desenvolverão cursos no NFE, em Brasília, os seus colegiados e regimento devem ser estabelecidos a partir de um pacto cuidadosamente construído, com participação de todas as Unidades que desenvolvem e podem vir a desenvolver atividades de ensino no NFE.  Em seguida devem os documentos reguladores, que expressem os referidos pactos, devem ser formalizados, publicados e amplamente divulgados, inclusive para os partícipes da Rede Nacional de Escolas de Governo em Saúde;

VI.L Caso a Presidência leve em consideração as sugestões da signatária, é fundamental acrescentar uma última: a de que após tomar as decisões requeridas e especificar as definições necessárias, submetê-las a um amplo debate no âmbito da DIREB.

É preciso acabar com um sentimento difundido entre vários integrantes da força de trabalho da DIREB de que o Rio fala e decide muito sobre e pela a DIREB, sem saber o que a própria DIREB pensa sobre ela mesma.

          Ressalto que o desejo inicial da signatária deste documento era o de fazer este debate tendo como base um documento similar a este, mas dada a crise momentânea, isto não foi considerado adequado. Entretanto o resultado do que deve ser a missão, as funções e a organização da DIREB deve ser construído com a participação de sua força de trabalho, identificando, inclusive eventuais dissidências.

VII - Considerações finais
A DIREB neste momento está enfrentando uma crise, está em dificuldades. Mas, se existe, por assim dizer, uma DIREB difícil e com problemas; existe, ao lado dela, uma DIREB que vem se estruturando, que pode dar certo, que, apesar de tudo, já tem alguns resultados para mostrar e que pode ajudar a encontrar o caminho para o desenvolvimento desejado para a Unidade da Fiocruz na capital.

A crise institucional da DIREB é difícil, mas passageira, localizada e solucionável. Trata-se de uma crise semelhante a outras tantas que certamente já ocorreram em suas diversas Unidades.  Além disto, se ela tem causas locais, certamente a sua rede de causalidade encontra raízes, igualmente robustas, nas contradições e indefinições já referidas em outro ponto deste documento.
Com definições claras e apoio da Presidência, a DIREB tem - sim - condições de retomar ser desenvolvimento e atender às demandas da Fiocruz para sua Unidade da Capital. Existe na DIREB uma força de trabalho que, em sua maioria é qualificada, trabalhadora e deseja construir uma Unidade forte e com atuação relevante para a Região Centro Oeste, para a Fiocruz e para o país.

É importante inclusive deixar registrado que, se, por hipótese, este não fosse o caso, dada a importância estratégica que deve ter a Unidade localizada na Capital da República, a Fiocruz deveria – é o que enfaticamente recomenda a signatária deste documento – deveria tomar a decisão estratégica, reunir os meios, estabelecer um plano e implantar as transformações que se fizerem necessárias para que isto ocorra.

Conjunturalmente, soma-se a tudo o que já foi escrito, uma indefinição importante: com a nova gestão aconteceram e ainda estão acontecendo, como é esperado e natural, várias alterações no quadro de dirigentes da Fiocruz, inclusive na Presidência. A Direção da DIREB é um cargo de confiança da Presidência. A decisão do novo Presidente sobre a ocupação deste cargo em sua gestão precisa ser divulgada diretamente pela Presidência para toda comunidade interna e externa à Fiocruz. 
Sem tirar da memória que se a DIREB cresceu, ela o fez autorizada, com respaldo político e financeiro de todos: da presidência, do CD e do Congresso Interno da Fiocruz, urge que a instituição-mãe, com a participação da força de trabalho da DIREB e, até mesmo em consideração dos bons e qualificados profissionais que ela tem, a coloquem à altura de responder às demandas que lhe foram colocadas.  
Este documento foi entregue ao Presidente da Fiocruz, Paulo Gadelha, em 17 de junho PP. Tem caráter confidencial e circulação restrita aos colegas do Conselho Deliberativo da Fiocruz, e foi elaborado por uma trabalhadora do SUS, que na Fiocruz ocupou por duas vezes a Direção DIREB / Fiocruz Brasília,


 como contribuição ao engrandecimento da instituição.
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